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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que seja feito 
estudo técnico e financeiro para a aquisição de 
aparelhos auditivos com recursos próprios do 
Município, com o objetivo de reduzir e, se possível, 
zerar a fila de espera de munícipes que necessitam 
desse equipamento.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal para que seja realizado um estudo técnico e financeiro para a 

aquisição de aparelhos auditivos com recursos próprios do Município, com o 

objetivo de reduzir e, se possível, zerar a fila de espera de munícipes que 

necessitam desse equipamento. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 

à autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

A deficiência auditiva impacta diretamente a comunicação, a 

autonomia, a inclusão social e a qualidade de vida das pessoas, podendo 

comprometer o desenvolvimento educacional, a inserção no mercado de 

trabalho e a convivência familiar. Atualmente, muitos munícipes aguardam por 

longos períodos na fila para receber aparelhos auditivos, situação que agrava 

ainda mais os prejuízos causados pela perda auditiva, especialmente entre 

idosos, crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Embora o fornecimento desses equipamentos esteja vinculado a 

programas e fluxos do Sistema Único de Saúde, a demora no atendimento 

demonstra a necessidade de o Município buscar soluções complementares, 

utilizando recursos próprios como forma de garantir maior agilidade no 

atendimento da demanda reprimida. A realização de um estudo para aquisição 

direta dos aparelhos permitiria avaliar custos, quantidades necessárias e 

critérios de priorização, possibilitando a redução imediata da fila de espera e 

assegurando o direito à saúde e à inclusão. 
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Trata-se de uma medida de alto impacto social, que contribuirá para 

a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, reduzirá prejuízos decorrentes 

do atraso no tratamento e reforçará o compromisso do Poder Público com uma 

saúde mais humanizada, eficiente e acessível.   

Diante disso, solicito ao Poder Executivo a realização dos estudos 

necessários para implementação dessas melhorias no lago central da Praça Rui 

Barbosa.  

 

Sala das Sessões, em 15 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


